
PROCESSO Nº: 19.582-0/2014
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO
REPRESENTADA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 

AGRICULTURA FAMILIAR - SEDRAF/MT
RESPONSÁVEIS: LUIZ CARLOS ALÉCIO – EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR
REGINA MARA FERREIRA DE SANTANA – ASSESSORA TÉCNICA II
MATHEUS TADANOBU RAMOS NOHAMA – COORDENADOR DE 
ACOMPANHAMENTO AO TRANSPORTE DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS E POLÍTICA DE ARMAZENAMENTO
PAULA TEIXEIRA DA SILVA – COORDENADORA DE 
ACOMPANHAMENTO E ESTUDO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

LITISCONSORTES: INSTITUTO DE TECNOLOGIAS SOCIAIS - OSCIP
GUSTAVO MOREIRA COELHO – REPRESENTANTE LEGAL
GABRIEL MOREIRA COELHO – REPRESENTANTE LEGAL

ADVOGADO: NÃO CONSTA 

CERTIDÃO

Certifico que o Julgamento Singular nº 528/JJM/2015, foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas – DOC do dia 15-5-2015, sendo considerada como data da publicação o 

dia 18-5-2015, edição nº 625, na página 2.

Encaminhe-se os autos à Secretaria  de Controle  Externo da Conselheira 

Interina Jaqueline Jacobsen.

Data final para interposição de recurso: 2/6/2015

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ENEIDA DE AMORIM 
Gerente de Registro e Publicação
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